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ATA Nº 527/2016 – CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

Aos  quinze  dias  do  mês  de  dezembro  do ano  dois  mil  e  dezesseis,  às  quatorze  horas  e 
cinquenta  minutos,  na  Coordenadoria  de  Educação  Aberta  e  a  Distância-CEAD, da 
Universidade  Federal  de  Viçosa,  em Viçosa,  Minas  Gerais,  reuniu-se,  pela  quingentésima 
vigésima  sétima  vez,  o  Conselho  de  Ensino,  Pesquisa  e  Extensão,  sob  a  presidência  da 
Professora  Nilda  de  Fátima  Ferreira  Soares,  Reitora,  e  secretariado  pelo  Professor  José 
Henrique de Oliveira, Secretário de Órgãos Colegiados. Os Conselheiros presentes foram os 
que  se seguem:  Frederico  José  Vieira  Passos;  Rubens Leonardo Panegassi,  Pró-Reitor  de 
Pesquisa  e  Pós-Graduação em exercício;  Clóvis  Andrade  Neves;  Marcos  da Silva  Couto; 
Josefina  Bressan;  Sérgio  Oliveira  de  Paula;  Nélio  José  de  Andrade;  Luiza  Carla  Vidigal 
Castro; Valdênia Carvalho e Almeida;  Edson Martinho Ramos;  Claudiane Silva Carvalho. 
Justificaram  ausência  os  seguintes  Conselheiros:  João  Paulo  Viana  Leite;  Cláudio  Horst 
Bruckner; Felipe Lages D'Aragona. 1- APRECIAÇÃO DA PAUTA. Ao iniciar a reunião a 
Presidente solicitou a  inclusão extra  pauta dos  seguintes  itens:  8- CAPACITAÇÃO. 8.2- 
Regularização de treinamento. 8.2.1- Doutorado. 8.2.1.1- Eduardo Campana Barbosa – 
DEC(16-010672).  11-  PROPOSIÇÕES  DIVERSAS.  11.2-  Pró-Reitoria  de  Pesquisa  e 
Pós-Graduação. 11.2.1- Criação de Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação para os campi 
UFV-Florestal  e  UFV-Rio  Paranaíba  (15-005275).  12-  REDISTRIBUIÇÃO.  12.1-  Do 
Instituto Federal do Espírito Santo (IFES) para a UFV. 12.1.1- Márcio Lopes de Oliveira 
(16-014087). A Pauta e a Extra Pauta foram aprovadas por unanimidade. 2- INFORMES DA 
REITORIA.  A Presidente comunicou ter  chegado da última reunião anual da ANDIFES, 
oportunidade em que relatou o posicionamento dos demais dirigentes sobre 2016 como um 
ano extremamente difícil. A UFV trabalhou intensamente, respeitando e lutando pelos seus 
limites orçamentários. Do ponto de vista acadêmico houve um saldo positivo. Informou que a 
Instituição fez suas sugestões junto ao MEC no que tange ao ajuste fiscal patrocinado pela 
PEC 241  e  55  e  à  MP 746/16  que  trata  da  reestruturação  do  ensino  médio.  Por  fim,  o 
conselheiro  Frederico  José  Vieira  Passos  apresentou  dados  atualizados  e  comentou  sobre 
possíveis prejuízos acadêmicos ao final do II Período Letivo, em razão dos movimentos de 
ocupação e  de  greve  dos  discentes.  3-  ACORDOS,  CONTRATOS E CONVÊNIOS.  O 
conselho tomou conhecimento da assinatura dos seguintes documentos constantes na Pauta: 
4.1-  Homologação  do  ad  referendum -  recomendados  pela  Comissão  de  Acordos, 
Contratos e Convênios do CEPE. 4.1.1- CONTRATOS.  01. CONTRATO Nº 93/2016 – 
UFV/COMPANHIA  BRASILEIRA  DE  ALUMÍNIO/SIF  (Processo  001675/16),  de 
02/05/2016 (Objeto: Realizar um estudo sistêmico da caracterização hidrológica do processo 
de extração da bauxito e a recuperação da área minerada);  02. CONTRATO Nº 92/2016 – 
UFV/UFOP/FAPEMIG/QUIBASA QUÍMICA LTDA. (Processo 003816/16), de 29/06/2016 
(Objeto: Autorização  para  teste  de  tecnologia);  03.  CONTRATO  Nº  90/2016  – 
UFV/CARLOS NICK GOMES/ALUÍZIO BORÉM DE OLIVEIRA (Processo 011506/15), de 
06/07/2016 (Objeto: Edição  da  obra  bibliográfica  “Cenoura:  do  plantio  à  colheita”);  04. 
CONTRATO CONCESSÃO DE USO Nº 118/2016 – UFV/MÁRIO PIRES DE FREITAS 
(Processo 013082/96), de 23/08/2016 (Objeto: Permissão remunerada de uso de bem público 
que  a  UFV fará  da  casa  nº  07  da  Vila  Araújo  para  uso  exclusivo  como residência);  05. 
CONTRATO  Nº  127/2016  –  UFV/ROSÂNGELA MINARDI  MITRE  COTTA/GLAUCE 
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DIAS  DA  COSTA  (Processo  001636/16),  de  06/09/2016  (Objeto: Edição  da  obra 
bibliográfica  “Portfólio  Reflexivo:  método  de  ensino,  aprendizagem  e  reflexão”);  06. 
CONTRATO  Nº  132/2016  –  UFV/JÚLIO  CÉSAR  DO  VALE/CÂNDIDA  HERMÍNIA 
CAMPOS  DE  NAGALHÃES  BERTINI/ALUÍZIO  BORÉM  DE  OLIVEIRA  (Processo 
015443/15), de 15/09/2016 (Objeto: Edição da obra bibliográfica “Feijão-Caupi: do plantio à 
colheita”); 07. CONTRATO Nº 135/2016 – UFV/FAPEMI/FUNARBE (Processo 010465/13), 
de  06/10/2016  (Objeto: Reconhecimento  de  direitos  e  obrigações);  08.  CONTRATO  Nº 
143/2016 – UFV/EMBRAPA AMAZÔNIA ORIENTAL/FUNARBE (Processo 008728/12), 
de 25/10/2016 (Objeto: Reconhecimento de direitos). 4.1.2- CONVÊNIOS. 01. CONVÊNIO 
Nº  57/2015  –  UFV/UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  LONDRINA  (UEL)  (Processo 
016673/15), de 13/10/2015 (Objeto: Transferência de germoplasma e confidencialidade e uso 
restrito);  02. TERMO ADITIVO Nº 01/2016 AO CONVÊNIO Nº 04/2011 – UFV/BACURI 
AGRÍCOLA LTDA./FUNARBE (Processo 017020/10), de 04/01/2016 (Objeto: Prorrogação 
do prazo de vigência do Convênio ora aditado por mais cinco anos); 03. TERMO ADITIVO 
Nº  02/2016  AO  CONVÊNIO  Nº  06/2014  –  UFV/BIOSEV  S.A./FUNARBE  (Processo 
007184/12), de 18/02/2016 (Objeto: Alteração da Cláusula Quarta e prorrogação do prazo de 
vigência  do  Convênio  ora  aditado  por  mais  três  anos);  04.  CONVÊNIO  Nº  06/2016  – 
UFV/FACULTAD DE CIENCIAS AGRARIAS DE LA UNIVERSIDAD NACIONAL DE 
ASSUNCIÓN  (Processo  002159/16),  de  15/03/2016  (Objeto: Desenvolver  a  cooperação 
científica,  cultural  e educacional);  05.  CONVÊNIO Nº 07/2016 – UFV/UNIVERSIDADE 
DOS  AÇORES  (Processo  016945/15),  de  11/04/2016  (Objeto: Estabelecer  os  termos  e 
condições  de  cooperação entre  a  UAc e  a  UFV nos  domínio  científico  e  pedagógico  de 
interesse  comum);  06.  CONVÊNIO  Nº  13/2016  –  UFV/ABIPE-ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA  DE  INTERCÂMBIO  PROFISSIONAL  E  ESTUDANTIL  (Processo 
002120/14), de 13/04/2016 (Objeto: Incentivar e regular a participação dos alunos da UFV no 
programa da IAESTE bem como regular a participação de alunos estrangeiros que participam 
desse  programa  de  intercâmbio  junto  à  UFV);  07.  CONVÊNIO  Nº  11/2016  – 
UFV/FUNDACIÓN UNIVERSITÁRIA AUTÓNOMA DE LAS AMÉRICAS, COLÔMBIA 
(Processo 002843/16), de 16/05/2016 (Objeto: Intercâmbio científico, cultural e educacional); 
08. CONVÊNIO Nº 18/2016 – UFV/FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SÃO 
GOTARDO (Processo 004570/10), de 04/06/2016 (Objeto: Desenvolver a cooperação entre 
as  partes  na  área  técnica  para  execução  de  projetos);  09.  CONVÊNIO  Nº  16/2016  – 
UFV/UNIVERSIDAD NACIONAL DE HUANCAVELICA, PERÚ (Processo 001510/16), de 
13/06/2016  (Objeto: Intercâmbio  científico,  cultural  e  educacional);  10.  CONVÊNIO  Nº 
21/2016  –  UFV/MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA/NUDESE-CENTEV/FUNARBE  (Processo 
000180/16), de 13/06/2016 (Objeto: Possibilitar o desenvolvimento de programas esportivos e 
educacionais  de  caráter  social  de interesse do Município  coordenados pelo  NUDESE nas 
dependências  do  CenTev/UFV);  11.  CONVÊNIO  Nº  15/2016  –  UFV/UNIVERSITY OF 
ILLINOIS  AT  URBANA-CHAMPAIGN  (Processo  002089/10),  de  16/06/2016  (Objeto: 
Intercâmbio de estudantes);  12. CONVÊNIO Nº 35/2016 – UFV/INSTITUTO SUPERIOR 
DE AGRONOMIA – UNIVERSIDADE DE LISBOA (Processo 005133/16), de 27/07/2016 
(Objeto: Intercâmbio acadêmico);  13. CONVÊNIO Nº 34/2016 – UFV/WEIGHTLIFTING 
FEDERATION OF AFRICA FEDERAL/FUNARBE (Processo 008583/16),  de 10/08/2016 
(Objeto: Intercâmbio  esportivo);  14.  CONVÊNIO  Nº  32/2016  –  UFV/CORPORACIÓN 
UNIVERSITARIA REMINGTON DE COLOMBIA (Processo  008723/16),  de  12/08/2016 
(Objeto: Intercâmbio  científico,  cultural  e  educacional);  15.  CONVÊNIO  Nº  36/2016  – 
UFV/MUNICÍPIO DE TEIXEIRAS (Processo 015549/11), de 29/09/2016 (Objeto: Propiciar 
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condições para realização das atividades práticas de ensino, pesquisa e extensão, inclusive 
estágios e internatos aos alunos de graduação e pós-graduação dos cursos de Educação Física, 
Enfermagem, Medicina e Nutrição da Instituição de Ensino); 16. CONVÊNIO Nº 37/2016 – 
UFV/ASSOCIAÇÃO DE APOIO À RESIDÊNCIA MÉDICA DE MINAS GERAIS-AREMG 
(Processo 011812/11), de 13/10/2016 (Objeto: Cooperação entre os partícipes para realização 
do processo seletivo para ingresso nos programas de Residência Médica das instituições); 17. 
CONVÊNIO  Nº  38/2016  –  UFV/UFRR  (Processo  005950/16),  de  14/10/2016  (Objeto: 
Estabelecer cooperação mútua entre as instituições no que diz respeito à administração de 
pessoal  técnico  administrativo).  4-  HOMOLOGAÇÃO  DO  AD  REFERENDUM. 
Homologados, por proposição do Conselheiro Frederico José Vieira Passos os seguintes itens: 
4.1-  Capacitação.  4.1.1-  Licença  para  treinamento.  4.1.1.1-  Pós-Doutorado.  4.1.1.1.1- 
Tarcízio Antônio Rego - DVT (16-004482) – homologado o ato ad referendum da professora 
Nilda de Fátima Ferreira Soares,  Reitora,  à página 89 do presente processo,  aprovando a 
solicitação do docente Tarcízio Antônio Rego,  lotado no Departamento de Veterinária,  de 
licença  integral  de  suas  atividades  acadêmicas  para  realizar  o  Pós-Doutorado  na  área  de 
Reprodução Animal, na Universidade de Lisboa, Portugal, a partir do segundo semestre de 
2016, por doze meses. 4.1.1.1.2- Luciana Bosco e Silva - DAU (16-012087) – homologado o 
ato  ad referendum da professora Nilda de Fátima Ferreira Soares, Reitora, à página 63 do 
presente  processo,  aprovando  a  solicitação  da  docente  Luciana  Bosco  e  Silva,  lotada  no 
Departamento de Arquitetura e Urbanismo, de licença integral de suas atividades acadêmicas 
para realizar o Pós-Doutorado na área de Arquitetura, na Parsons School of Design at The 
New  York,  USA,  no  período  de  janeiro  a  julho  de  2017.  5-  HOMOLOGAÇÃO  DE 
RESULTADO  DE  CONCURSO.  5.1-  Professor  Adjunto.  5.1.3-  Departamento  de 
Zootecnia. 5.1.3.1- Área/Subárea: Ovinocultura, Bubalinocultura e Animais Silvestres – 
Edital nº 74/2016 (16-008021) – homologado, por unanimidade, o resultado do concurso para 
Professor  Adjunto,  do  Departamento  de  Zootecnia,  Área/Subárea:  Ovinocultura, 
Bubalinocultura e Animais Silvestres, Edital nº 74/2016, candidatos classificados: 1º lugar – 
Karina Costa Busato, com média final 8,39; 2º lugar – Luiz Fernando Costa e Silva, com 
média final 8,11; e 3º lugar – Thais Devincenzi, com média final 7,89. 5.1.4- Departamento 
de Fitopatologia.  5.1.4.1- Área/Subárea: Fitopatologia/Nematologia – Edital nº 63/2016 
(15-012158)  –  homologado,  por  unanimidade,  o  resultado  do  concurso  para  Professor 
Adjunto, do Departamento de Fitopatologia, Área/Subárea: Fitopatologia/Nematologia, Edital 
nº 63/2016, candidato classificado: 1º lugar – Dalila Sêni Buonicontro, com média final 7,92. 
5.1.4- Departamento de Biologia Animal.  5.1.4.1- Área/Subárea: Morfologia/Anatomia 
Humana ou Patologia ou Anatomia Animal Comparada – Edital nº 69/2016 (16-006347) 
–  homologado,  por  unanimidade,  o  resultado  do  concurso  para  Professor  Adjunto,  do 
Departamento  de  Biologia  Animal,  Área/Subárea:  Morfologia/Anatomia  Humana  ou 
Patologia ou Anatomia Animal Comparada, Edital nº 69/2016, candidato classificado: 1º lugar 
– Mônica Morais Santos, com média final 8,87. 5.1.5- Departamento de Química. 5.1.5.1- 
Área/Subárea:  Engenharia  Química/Modelagem,  Simulação  e  Controle  de  Processos 
Químicos e Laboratório de Engenharia Química e Química Geral – Edital nº 84/2016 
(16-009536)  –  homologado,  por  unanimidade,  o  resultado  do  concurso  para  Professor 
Adjunto,  do  Departamento  de  Química,  Área/Subárea:  Engenharia  Química/Modelagem, 
Simulação  e  Controle  de  Processos  Químicos  e  Laboratório  de  Engenharia  Química  e 
Química  Geral,  Edital  nº  84/2016,  candidatos  classificados:  1º  lugar  –  Rejane  de  Castro 
Santana, com média final 8,00; e 2º lugar – Rodolpho Rodrigues Fonseca, com média final 
7,83.  5.2-  Professor  Assistente.  5.2.3-  Campus UFV-Rio  Paranaíba.  6.2.3.1- 
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Área/Subárea: Ciências Sociais/Ciências Humanas/Sociologia – Edital nº 46/2016  (16-
002123) – homologado, por unanimidade, o resultado do concurso para Professor Assistente, 
do  Campus UFV-Rio  Paranaíba,  Área/Subárea:  Ciências  Sociais/Ciências 
Humanas/Sociologia,  Edital  nº  46/2016,  candidatos  classificados:  1º  lugar  –  Lays  Matias 
Mazoti Corrêa, com média final 8,71; 2º lugar – Gustavo Louis Henrique Pinto, com média 
final  8,10;  e  3º lugar  – Alisson Magalhães  Soares,  com média final  7,93.  5.3- Professor 
Auxiliar.  5.3.1-  Departamento  de  Medicina  e  Enfermagem.  5.3.1.1-  Área/Subárea: 
Medicina/Saúde da Família e da Comunidade – Edital nº 16/2016 (16-003825) – aprovado 
o parecer da Comissão Permanente do Pessoal Docente - CPPD, constante à página 323 do 
presente  processo.  6-  AVALIAÇÃO  DE  ESTÁGIO  PROBATÓRIO  –  DOCENTES. 
Recomendada,  por  unanimidade,  a  aprovação  dos  Estágios  Probatórios  dos  seguintes 
docentes:  6.1- Anderson Fabrício Albuquerque Pereira – CAF (13-007607); 6.2- Naiara 
Barbosa Carvalho – CAF (13-011190).  7- PLANO DE CAPACITAÇÃO. 7.1- Período 
2017-2020. 7.1.1- Departamento de Química (02-008231) – aprovado, por unanimidade, o 
Plano de Capacitação de Docentes do Departamento de Química, constante às páginas 144 a 
149 do presente processo, para o período 2017-2020. 7.1.2- Departamento de Engenharia 
Florestal (96-004272) – aprovado, por unanimidade, o Plano de Capacitação de Docentes do 
Departamento de Engenharia Florestal, constante às páginas 252 e 253 do presente processo, 
para o período 2017-2020. 7.1.3- Departamento de Fitotecnia (04-002770) – aprovado, por 
unanimidade, o Plano de Capacitação de Docentes do Departamento de Fitotecnia, constante 
às páginas 155 a 158 do presente processo, para o período 2017-2020.  7.1.4- Instituto de 
Ciências Exatas e Tecnológicas - CAF (12-007422) – aprovado, por unanimidade,  o Plano 
de Capacitação de Docentes do Instituto de Ciências Exatas e Tecnológicas,  Campus UFV-
Florestal, constante  às páginas 181 a 184 do presente processo, para o período 2017-2020. 
7.1.5- Instituto de Ciências Agrárias - CAF (12-007419) – aprovado, por unanimidade,  o 
Plano de Capacitação de Docentes do Instituto de Ciências Agrárias, Campus UFV-Florestal, 
constante  às  páginas  62  a  64  do  presente  processo,  para  o  período  2017-2020. 7.1.6- 
Departamento de Biologia Vegetal (96-004265) – aprovado, por unanimidade,  o Plano de 
Capacitação de Docentes do Departamento de Biologia Vegetal, constante às páginas 138 e 
139 do presente processo, para o período 2017-2020. 7.1.7- Departamento de Matemática 
(01-009030) –  aprovado,  por  unanimidade,  o  Plano  de  Capacitação  de  Docentes  do 
Departamento de Matemática, constante às páginas 253 e 254 do presente processo, para o 
período 2017-2020. 8- CAPACITAÇÃO. 8.1- Alteração da instituição para treinamento. 
8.1.1- Pós-Doutorado. 8.1.1.1- Domingos Sárvio Magalhães Valente – DEA(16-001260) – 
aprovada, por unanimidade, a solicitação do docente Domingos Sárvio Magalhães Valente, de 
alteração da instituição de treinamento, para a Univerity of Illinois at Urbana-Champaign, 
USA, e do início da licença para treinamento, para o primeiro semestre de 2017, para realizar 
o  Pós-Doutorado  na  área  de  Máquinas  e  Implementos  Agrícolas.  9-  PARA 
CONHECIMENTO. 9.1- Promoção Vertical. 9.1.1- Do nível 2 da Classe B – Assistente, 
para o nível 1 da Classe C – Adjunto. 9.1.1.1- Ana Carolina Gonçalves Reis (16-012598) 
–  tomou conhecimento da promoção vertical da docente Ana Carolina Gonçalves Reis, do 
nível 2 da Classe B – Assistente, para o nível 1 da Classe C – Adjunto, com Mestrado, a partir  
de 20/09/2016. 9.1.1.2- Walter Luiz dos Santos Júnior (16-011888) – tomou conhecimento 
da promoção vertical do docente Walter Luiz dos Santos Júnior, do nível 2 da Classe B – 
Assistente,  para o nível 1 da Classe C – Adjunto,  com Mestrado, a partir  de 23/10/2016. 
9.1.1.3-  Inácio  Ludovico  (16-011035)  –  tomou  conhecimento  da  promoção  vertical  do 
docente Inácio Ludovico, do nível 2 da Classe B – Assistente, para o nível 1 da Classe C – 
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Adjunto, com Mestrado, a partir de 19/09/2016.  9.1.1.4- Antônio Carlos Brunozi Júnior 
(16-011872) – tomou conhecimento da promoção vertical do docente Antônio Carlos Brunozi 
Júnior,  do nível  2 da Classe B – Assistente,  para o nível  1 da Classe C – Adjunto,  com 
Mestrado,  a partir  de 30/09/2016.  9.1.1.5- Osvaldo Costa Moreira (16-007724) –  tomou 
conhecimento da promoção vertical do docente Osvaldo Costa Moreira, do nível 2 da Classe 
B – Assistente, para o nível 1 da Classe C – Adjunto, com Mestrado, a partir de 04/08/2016. 
10- SOLICITAÇÕES DIVERSAS.  10.1- Professor Voluntário.  10.1.1- Vicente Wagner 
Dias Casali - DFT (11-015622) –  aprovada a solicitação do professor Wagner Dias Casali 
para  atuar  como professor  voluntário  no  Departamento  de  Fitotecnia.  10.1.2-  Raimundo 
Santos Barros - DBV (13-017590) – aprovada a solicitação do professor Raimundo Santos 
Barros para atuar  como professor  voluntário  no Departamento de Biologia  Vegetal.  10.2- 
Conversão do Regime de Trabalho – de 40 horas para 40 horas com dedicação exclusiva. 
10.2.1- Luiz Sérgio Silva - DEM (15-013326) – aprovada, por unanimidade, por proposição 
do Conselheiro Clóvis Andrade Neves, a solicitação do docente Luiz Sérgio Silva, lotado no 
Departamento  de  Medicina  e  Enfermagem,  de  alteração  do  regime  de  trabalho  de  40 
(quarenta) horas, para 40 (quarenta) horas com dedicação exclusiva. 10.2.2- Leandro David 
Wenceslau - DEM (16-009121) – aprovada, por unanimidade, por proposição do Conselheiro 
Clóvis  Andrade  Neves,  a  solicitação  do  docente  Leandro  David  Wenceslau,  lotado  no 
Departamento  de  Medicina  e  Enfermagem,  de  alteração  do  regime  de  trabalho  de  40 
(quarenta) horas, para 40 (quarenta) horas com dedicação exclusiva. 10.3- Cancelamento de 
matrícula em disciplinas. 10.3.1- Daniela Lana da Silva – Lic. em Química – matr. 49008 
(16-010316) –   indeferida a  solicitação da  estudante  Daniela  Lana da Silva,  do curso de 
Licenciatura em Química, matrícula 49008, de cancelamento de matrícula fora do prazo nas 
disciplinas  MAT 147  (Cálculo  II),  QUI  120  (Química  Inorgânica  I),  QUI  131  (Química 
Orgânica I) e FIS 201 (Física I), considerando o parecer da Comissão Coordenadora do Curso 
de  Licenciatura  em  Química,  constante  à  página  07  do  presente  processo.  10.4- 
Reconsideração  de  desligamento.  10.4.1-  Jonas  do  Carmo  de  Sousa  –  Ciências 
Econômicas – matr.  66573 (16-010216) –  indeferida a solicitação do estudante Jonas do 
Carmo de Sousa, do curso de Ciências Econômicas, matrícula 66573, de reconsideração de 
desligamento,  considerando  o  parecer  da  Comissão  Coordenadora  do  Curso  de  Ciências 
Econômicas, constante à página 06 do presente processo. 10.5- Transferência do curso de 
Engenharia Civil do Campus UFV-Rio Paranaíba para o Campus Viçosa. 10.5.1- Daniel 
Jésus Gonçalves dos Reis – matr. 87641 (16-015702) – aprovada a solicitação do estudante 
Daniel  Jésus  Gonçalves  dos  Reis,  do  curso  de  Engenharia  Civil,  matrícula  87641,  de 
transferência do Campus UFV-Rio Paranaíba para o Campus Viçosa. Determinou, ainda, que 
o plano de estudos deverá ser elaborado junto à Coordenação do referido curso no Campus de 
Viçosa. 11- PROPOSIÇÕES DIVERSAS. 11.1- Pró-Reitoria de Ensino. 11.1.1- Edital de 
Vagas Ociosas - 2017 (16-015674) – aprovada a proposta do quantitativo de vagas do Edital 
de Vagas Ociosas dos cursos de graduação dos três  Campi UFV, para ingresso em 2017-I. 
Todas as vagas serão ocupadas por candidatos da lista de espera do SiSU. 11.1.2- Edital do 
processo  seletivo  do  curso  de  Licenciatura  em  Educação  do  Campo  (16-015673)  – 
aprovada a proposta do Edital do processo seletivo do curso de Licenciatura em Educação do 
Campo, com o oferecimento de 60 (sessenta) vagas para o ano de 2017-I. 11.1.3- Edital SiSU 
2017 (16-015672) –  aprovada a proposta do Sistema de Seleção Unificada-SiSU 2017, para 
cursos presenciais de graduação para o ano de 2017. EXTRA PAUTA. 8- CAPACITAÇÃO. 
8.2-  Regularização  de  treinamento.  8.2.1-  Doutorado.  8.2.1.1-  Eduardo  Campana 
Barbosa – DEC(16-010672) – aprovada a solicitação do docente Eduardo Campana Barbosa, 

193
194
195
196
197
198
199
200
201
202
203
204
205
206
207
208
209
210
211
212
213
214
215
216
217
218
219
220
221
222
223
224
225
226
227
228
229
230
231
232
233
234
235
236
237
238
239

5



UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA                                                                                                                     CEPE527.16

lotado no DEC, de regularização da situação de docente nomeado pela UFV cursando pós-
graduação, matriculado no Doutorado em Estatística Aplicada e Biometria, na UFV, iniciado 
em março de 2015, antes de sua admissão na UFV. 11- PROPOSIÇÕES DIVERSAS. 11.2- 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação.  11.2.1- Criação de Câmara de Pesquisa e 
Pós-Graduação  para  os  campi UFV-Florestal  e  UFV-Rio  Paranaíba  (15-005275)  – 
aprovada a proposta de Criação de Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação para os campi UFV-
Florestal e UFV-Rio Paranaíba, cujo regimento encontra-se às páginas 52 a 54 do presente 
processo  com  a  inclusão  de  um  inciso  no  artigo  2º,  com  a  seguinte  redação:  “de  um 
representante (efetivo e suplente) do corpo discente dos cursos de graduação, com mandato de 
um  ano,  eleito  entre  seus  pares,  em  processo  coordenado  pelo  Diretório  Central  dos 
Estudantes do Campus”. Esta decisão ficou consubstanciada na Resolução nº 17/2016/CEPE. 
12- REDISTRIBUIÇÃO.  12.1- Do Instituto Federal  do Espírito Santo (IFES) para a 
UFV.  12.1.1- Márcio Lopes de Oliveira (16-014087) –  aprovada a solicitação do docente 
Márcio Lopes de Oliveira, de redistribuição do Instituto Federal do Espírito Santo (IFES) para 
o CAp-COLUNI da UFV, em permuta com o docente Próspero Brum Paoli.  Às dezessete 
horas e quarenta minutos, a reunião foi encerrada. Para constar, foi lavrada a presente ata, 
que, se aprovada, será assinada pela Presidente, Professora Nilda de Fátima Ferreira Soares, e 
pelo Secretário de Órgãos Colegiados, Professor José Henrique de Oliveira. 

240
241
242
243
244
245
246
247
248
249
250
251
252
253
254
255
256
257

6


	ATA Nº 527/2016 – CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

